
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTIMÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 183/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CüN'1'KArAN'ni

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDRREÇO ! CiDADE/L'!'
R. ANTONIO MOREIRA PINTO j VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

FLAVIANO DUARTE MORENO

CPF

885.628.594-00

RG/ ORGÂO EXPEDIDOR Carteira dr haijilitação.

RUA

lOSÉ GADELHA, S/N
BAIRRO

JARDIM S()KRI1.,\N1)I.\
ClDADi;/UF

SOLiS.\/l'B

CLAUSUI.A

OííJlilO

PRi:srA(;,\() oi? srrvico ri-:I'|;ri;ní'1'. a i.avagi-:m dI': viücüi.os iTiuriíNCi^Nri': a si^criítaria saudi- do
município.

(;i.,\ÜSUI.A SICCUNDA

Prazo do con trato

( ) 12{1)ÜZK) MÉS(ES)

( )Qi:iN7JCNAL

( ) mora/maquina

( X ) TAREl-A EMPREITADA

Valor unitário

MENSAl, R$

QÜINZIZNAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPRi:iTADA R$ 239,00 (Duzenlos
e trinia e nove reais)

Vai.or totai. e fundamentação I.IíGAL

Valor do contrato R$ 239,00

Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei

8.666/93.

OHRICAÇÔES DACONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

(:i..\USUI.A'ri'.IU;i-:iRA-Sàc)obnga(;òcs dr> CONTRATADO (A)
(i) cM.'CUt;ir os ÜL^scritos na C^láusula IVimeinidcsiL Coninilo, s<ib ;i direta l cxclusiva liscali/iiçào da Sccrutaria Municipal Jc Administração c l''inançiu:;
(ii) cumprir o cronoijnima di;atividades c horáriocstalxlccido pelaSccrciaria, sob pena du rescisão coniralual.
(iii) acatar as instrut;òes da fiscalização decorrentes do controle de qualidade e de execução dos str\"iços. devendo prestar, a esta, todas as informaçõc-s c
esclarecimentos solicitados.

(Ü.AUSUl.A QUAKTA - .As despesas decorrentes do presente contrato correrão pr)r conta do (írçamenio .\niial de da CON TRA I .\NTi'!, onunda.s das
receitas de l'l'M/ICMS.

CI.AL1SUI..\ (QUINTA - C)prc-scnte contrato poderá ser alterado tios termos do artigo 65 da l.ei H.fiCi6/W, com as devidas justificativas-

CI..U.'SU1.A SI'1X'I'A - Obrigam-se a C^ONllt.vl e o C()N'I'R.\ lAOO a respeitaremintegralmente os lermos pactuados neste instrumento contratual.

CI,.'\USU1..\ Sl'n'IMA • !•! de inteira responsabilidade do(a) f;0NTRAT.\l)0(A) r) ônus de lotlas as r>brig;içòes tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
securitánas,assim como as custas e demais encargos decorrentes da prestação dos sen iços de que trata o presente (!ontrat<i. inclusive, a responsabilidade por damis
cometidos contra terceirosestando o veículoobjeto do presente contrato a sen iço da (X)NTUATANTI'].

C1.,\USU1.A ()ITAV.'\- O presenteCONTR.ATO poderáser rescindido amigavelmente ou pela(!()N'i'U.\TANTI':, independentemente do pagamento de e|ualquer
indenização, se o f!C)NTRA'i".'\D()(;\) não cumprir as obrigações aqui avençadas

C1..\USU1..\ NON.\ - O presente ("ontrato rege-sepela I.ei n" 8.666,de 21.06.'.).1 e pela Legislação pertinente ao presente in.sinimento contratual.

(.'I..\ÜSÜ1 ni'l(!l M,\ - Para dirimir qualquer questãocontratual relativa ao presenteContrato, tlca eleitoo l-oroda Comarca de Sousa - Mstada da 1'ariiba.
I'! por estarem justos e contnitados, tlrmamo presente instrumento em il2 (duas) vi.is. de igual teor e lonna, para um so eleito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de \'ieirópolis, pelo Secretário Municipal de .Vdmiiiistraçào e Planejamento, pelo o (a) (XJN TR-XTAIX) (A)

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 06 de Novembro de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prefeito Sloiistirucioiial

V--.
LAVIANO DUARTE MOREN

CONTR-\TADO (A)

FRANCISCA IVÍAtiNA DE CÍttímiRA DUARTE
Sccreráriu dc .\dministniçàoc Vliincjiimcnto


